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PROJETO DE LEI No. 003i/95 

Assunto: CUIDA EIA OBRIGATORIEDADE DA tIANIJTENCAO 
DO CODIGO DO CONSUMIDOR NOS ESTABELECIMENTOS 
COM ERCIAIS E: DE PRE:STACOES DE SERVICOS COM SEDE 
NO MUNICIPIO E DA OijflS PROVIDENCIAS 

A 	wra 	Mun:i.c i p a 1 de Conselheiro 	Lafaicte 
decreta: 

ART 	lo. 	Os estabelecimentos comerciais e e te prestaço 
de 	serviços com sede no Municíp io deveio, obri - 

tori.ment e 	ter à disposiço dos clientes p a ra 
eventuais 	consultas., 	se necessr ias 	de 	um 
exeiïip 1 ar do Código CIC) c)ksWídoÏ 

pARGRAt:O ÚNICO - i:ieveá ser afixado, em lugar cie 
fácil visibilidade, ani.ncio que no estabelecï-
mento encontra--se um exemplar do Código do Corr-
suiTiidor para consulta de seus clientes. 

O 	no cumprimento destas disposiç5es ïmpi icarz, 
aI ém C2 as 	anç3es PÏ ev:i.st as em Lei , 	na cassaço 
do 	-RI var. de funcionamento do est ai) eler imento 
:1. n f r a t O ï• 

3o 	Revogam-se as disposiç6es Em (:ontrr 10, Eflt VandO 
esta Leï em VigOÏ na data cie sua pub 1 ic:aço 

PALCIO 1- 10 LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS í9 DIAS 
DO MIS DE ABRIL DE 1993 
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PARECER DA COMISSÃO DE LECISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. 31/95. 

rELAr6R 10 

PROJETO DE LEI QUE CUIDA DA OBRIGATORIEDADE DA MANLITEN-
ÇO DO CóDIGO DO CONSUMIDOR NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM SEDE NO MUNICF'IO E D 
OUTRAS PRovI:oiNc IAS. 
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FuNDA rAça 

Trata-se de medida qt' visa estimular o consumidor 
a ter acesso com maior aciiidade aos seus direitos. N'ao 
ventos oposiço de ordem legal para a apreciaço da presente 
proposta legislativa. 

o Projeto de Lei em tela seja submetido à Câmara 
em Plenário para discuss.o e votaç'ao. 

SALA DAS COMISS3L, v DE MARÇO DE 1995. 

VEREADOR FARLEY RE RA DE ARAÚJO 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAF'ORTE 
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c1F 	 IcIFL DE CONLFIETE 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOIiIA,F'OLiTICA URBANA E 
RURAL AO PROJETO DE LEI No. 31/95 
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PROJETO DE LEI QUE TORNA OBRIGATÓRIO A MANUTENÇÃO 
DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. 

Temos percebido signific:at ivo progresso nas reiaç5es 
entre consumidor e comércio após a ediço das Leis de 
defesa do Consumidor, que, no nosso entendimento, é extrema-
mente salutar. Portanto, esta proposta legislat iva, vem 
contribuir ainda mais para esta evolução. 

CDNCL1JS%O 

Que o Projeto de Lei em teia seja submetido à Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISS6ES, 

VEREAL&R IVA 

VEREADOR SE STÍO 

DE ABRIL DE i995. 

VEREADOR kOBERTO t 
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catIARA I1UNICIFL DE: COt4S L_AVA  

PARECER DA COMISSO ['E SERVIÇOS PÚBLICOS E ADI1INISTRAÇO 
MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI No. 31/9. 
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PROJETO DE LEI. QUE TRATA DE ASSUNTO DO INTERESSE 
DO CONSUMIDOR. 

F U N D ti E: íi -r 	O 
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Trata-se de medida necessria, uma vez que reforça 
ainda mais os interesses do consumidor, contribuindo ainda 
mais para o pleno exercício da cidadania de nossos Munícipes. 

coNc_uE%c 

Que o Projeto de ei eja subniet :ico à Ciïiara em 
para discusso e votaço. 

SALA DAS COMISS6ES, 04 IDE ABRIL DE i995. 

VEREADOR WANDL 	? \ JOS DE FARIA 

VEREADOR JAI Ri DOS SANTOS 

VEREADOR JOSé DERLY DA CRUZ ALEIXO 
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HRA 1Ut'PICIFL. DE 	tLAFIEEE 

PARI-CEAR DA COM iSS5fO DE REtACO AO F'ROJETO LE 
No. 3i/93. 

A 	COm J. SS.O d€: R e. daço ë  C 1 	 CEr 	que o Proj et o 
cie Li No. 3í/9!3,  dava ser aprovado pela Câmara com a 
sua 	R edaç:o Original. 

SALA DAS COMISS _ri ES.  -1. 3.  DE: ABRIL DE: 1995. 

VEREADOR FARLEY AU DE ARAúO 
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VEREADOR BE:N1  o N i c  1 • 	 t. 
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